
~PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
V MATO GROSSO 
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d L ) r'i::.k OE f Al IA , rrefeito 1unici-

pai de arra do G rças, Estado de 1ato -

G ( N 

rosso, no uso de suas atribu1çoes e, 

CúN 1 DE A1 D - o que di spÕe a Lei 1un ic i pai n2 643 de 16 de Agosto de 

1,979, rtn, 1n , e face aos ~Y9 mento "' ue se ef etuarao 

u t: C rt t. A :-

rt2 . 12- Fica berto o Cr~dito tspecial no Vdlor de 

• 1.000. 000, 00 ( hum milhão de cruzeiros), estinado& ao resjuste de 

dotações orçament~rias pertencentes ao poder Legislativo :-

3. 1. 1. 0- 1:. AL 
J , 1. 1.1- ~E ~O L ~IVIL 

3. 1.3. 0- l:PVl'iO~ uE lt. t.C,._1,CA 

3, 1. 3. 2-0UTi<O V l" t.i'4 A1 G 

'v• 900.000,00 

• 100.000. 00 

• 1.000.000, 00 

Art2 . 22- O recursos para cobertura do Çr~dito acima ' 

referido serão obtido com o g <JIJ,.J c.iAVI "na rrecudação clas Transfe 

~ncias do Imposto s/ ~irculação de arcadorius, I~ 1. 

Art2, 32- evogadas s disposições em contr~rio este D~ 
ereto entrará em vigor nd data de sua ublic -çâo. 

e_~<j 

l\-s_ o~ 

ç Ls \ Ç. e.: 0 <:. 

<Q....__ - .'.2 \ -ª~ - ~~ 

de Agosto de 1. 979 

FA 1 A::i 

~refeito •unicipal 


